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(Deputado Professor Reginaldo Verás)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP. a
realização de Operação Poda de Árvores
na St. A Sul QSA 25 pistão Sul, CEP:
70297-400 em Taguatinga/DF

A CÂMARA LEGISLAnVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos
do Art. 143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador
do DisMto Federal por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil -- NOvACAP, a realização da Operação Poda de Árvores na St. A Sul QSA 25
Pistão Sul, CEP: 70297-400 em Taguatinga/DF.

JUSTIFICAÇÃO ã
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A região em tela possui diversas árvores e suas respectivas

copas encontram-se próximas da rede elétrica (conforme fotografia anexada),
aumentando assim 0 risco acidentes para pedestres que passam

diariamente pelo local, como também o próprio fornecimento de energia elétrica
da região.

Diante da urgência de uma solução e com intuito de se evitar

problemas de maior amplitude, peço aos nobres pares que aprovem a presente

indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verás
Assessoria jurídico-legislativa

Sala das sessões, 26 de julho de 2018
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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